
Ata n.° 1

Aos treze dias do mês abril, de dois mil  e vinte e seis, pelas dez horas, reuniu, no Agrupamento de

Escolas Dr. Ginestal Machado, sito na Praceta Bento de Jesus Caraça, o Júri do procedimento

concursal de recrutamento de trabalhador com ou sem vínculo de emprego público para

preenchimento de um posto de trabalho, do mapa de pessoal do agrupamento, destinado ao

exercício de funções no Agrupamento de Escolas Dr. Ginestal Machado, na carreira e categoria de

técnico superior - Psicólogo, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado, aberto na sequência do despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Dr. Ginestal

Machado, de 07/04/2026, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Despacho n.°

4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, publicado

na 2.ª Série do Diário da República, n.º 63, de 31/03/2026 com a presença dos seguintes membros

do Júri:

Presidente - Mónica Alexandra Morais Penteado, Adjunta do Diretor, com funções no âmbito dos

Recursos Humanos;

1.° Vogal efetivo - María de Fátima Domingos Leal, Psicóloga do Agrupamento, que substituirá

Presidente nas suas ausências e impedimentos;

이

2.° Vogal efetivo - Vera Lúcia Ribeiro Vicente, Docente do Grupo de Recrutamento 410 e com

funções no âmbito dos Recursos Humanos.

A presente sessão teve como ordem de trabalhos:

Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema de

valoração final de cada método de seleção, tal como previsto no n.° 2 do artigo 9.º da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;

Selecionar e aprovar os temas a abordar na Prova de Conhecimento, respetiva legislação

bibliografia.

e

Constatando-se que as informações sobre a Prova de Conhecimentos disponibilizadas pelo MECI

foram atualizadas recentemente, caso venham a ser dadas novas orientações, podem ser

introduzidas alterações que serão publicadas no site do Agrupamento de Escolas Dr.

Ginestal Machado.

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Júri deliberou o seguinte:
























